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''ASSUNTO: Homologação de acordo,
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RELATOR NO PLENÁRIO: Cons. LUIZ AITTOTOO DS SOUZA AMAP.AL
INDICAÇÃO CEE-CEnE N* 482/88 Aprovada em 28/ 07 / 88

Conselho Pleno, _

1.. RELATÓRIO;

A Instituição protocolou*em 17»O6.88;sob
o n» O3820 .expediente em que solicita a homologação do acordo
sobre as mensalidades da Instituição.

2. APÊ5CIAQ3IO; '

' O processo foi baixado em diligencia pa-
ra a'apresentação da ata que elegeu a APM que formalizou o
acordo. , - -

Cumprida á diligência, a Instituição anê
xá também uma declaração da A.P.M.7datada de 18.05.88, confir-
mando o acordo com a mantenedora.

tíão há reclamação contra a Escola.

3. CONCLUSÃO:

Pelo expostOyvotamos pelo deferimento da
homologação do aco"rdo de f Is. 3 a 7t que fixaxpara o mês de ju_
nho de 19887os seguintes valores:
Curso • Mensalidade mês 6/88
l* .Grau-1* a 4? série Cz$ 4.5OO,OO
Ifi Grau-5^ a 8̂ ' série " Cz$ 5,1OO,00

•̂
Para os meses subsequentes,as mensalida-

des poderão ser reajustadas de acoráo com a evolução das U.R.P

São Paulo-, 26de julho de 1988

ai
Nelson Boni/Jatyr Eduardo Schall

Relator
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^ 4 ;DELIBERAÇÃO DO PLENÃRIO
* - - •

í O CONSELHO ESTADUAL DE EDUCAÇÃO aprova, por unanimidade, a presente

Indicação, nos termos do voto do Relator.* * \

• , ' *

Sala "Carlos Pasquale" ̂em 28 de julho de 1988

a) Cons9 Francisco Aparecido Cordão

Vice-Presidente em Exercício


